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PREFEITURA MLTNICIPAL DE TACAIMBO

CNPJ: 10.091.60110001-00
Rua Sebastião Clemente, SN, Centro

[Et N"577l200?

EMENTA:lnstitui o Sístemo de Controle tnterno (SClj dop+der Exec,*,1i,,,c. cr"ic c Ccnlrclsdoric de Ccnilolc Inicr;io
do Município (CCt) e dó outros providêncios.

o PREFEITO Do MuNlcíPlo DE TACAIMBó, Estodo de pernombuco, no uso de
suos qtrlbuições legois, nos termos do ort. 3] do ConsfituíçÕo Federol, foço sober
QUe 0 Cômoro ÀlLrnicincrl cle Vcrqqçlçres arproveU e f,_r SCnCilnC C SegUinle l_ei:

CAPITULO I

DA ORGANTZAÇAO DO STSTEÀ A DE CONTROLE TNTERNO
Seçõo I

Dos Disposições preliminores, Conceilos e definições

Art. lo. A orgonizoçÕo, implontoçÕo e funcionomento do Sistemo de Controle
lnlerno - SCl, obrongendo o odministroçõo direto e indireto do Município,
consoonte disposiçÕes contidos no ort. 3l do ConstituiçÕo do Repúblico Federotivo
do Brosil, rege-se por esto Lei.

§ l"' No implontoçÕo, monutençÕo e coordenoçÕo do Slstemo de Controle
lnterno do Poder Executivo serÕo observodos os disposiçÕes do ort. 14 do
ConstituiçÔo Federol e qdotodos os procedimentos dísciplinodos pelo ResoluçÕo
T'C. no 0001ft0}9, do Tribunol de Contos do Estodo de Pernombuco e otuolízoçÕes
posieriure:.

§ 2o' Btc Lei serÓ regulomentodo por Decreto Executivo, que detolhoró os
procedimentos locois necessórios so fiel cumprimento dos disposições pertinentes
oo controle interno no Ômbito do Poder Executivo Municipol, sem psuÍzo de
discnminoÇÕes pCIntuois em normes, instruções e rotinos de trobqlho específicqs,
^^r^ ^ af^li.,^ t,,6Ãi^*^*^Êl^ J^ a^r, }.,!-il11 v (rtsilvL, tut tui(JítLilIlErallu uu J\-1.

§ 3o. No oplicoçõo desto Lei observor-se-Õo os seguintes conceiios e
definiçÕes:

| - Sistemo de Controle lnterno -SCl - o conjunto de normqs. princípios,
métodos eprocedimentos, coordenodos entre si, que busco reslizor o ovolioçÕo do
gestÔo pÚblico e dos progromos de governo, bem como comprovor o legotidode,
eficÓcio, eflciêncio e economicidode do gestÕo orçomentário, finsnceiro,
poirimonioi e operocionoi cios órgÕos e entidqdes municipois;

ll - ÓrgÕo Cenirol do Sistemo de Conkole lnterno - q unidode orgonizocionol
responsóvel pelo coordenoçÕo, orientoçÕo e ocompon
controle interno;

lil - Unidodes Executoros - os diversos unidodes do
no exercício dos oiividodes de controle ínterno inerentes
ou de coróter odministrotivo;

sistemq de

onizqcionol,

çÕes finolísticos
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lV - Pontos de Controle os ospectos relevontes em um sistemo
odministrotivo, integrontes dos rotinos de troboiho, sobre os quois, em funçõo de suo
imporlÔncio, grou de risco ou efeitos posteríores, devo hover olgum procedimento
-'!* - -...-],-_t_\Jt L(Jt lil \rtú.

Seçcio lf *

crioçõo e Estruluroçõo dq conkolodoris de controle lnlerno

Art. 2o. Fico criodo o ControlodorÍo de Controle lnterno * CCl, que seró o
orgÕo Centrol do Síslemo de Controle lnterno do Poder Executivo Municipol,
r.lirs*nqa^+^ ^,,t-^-r..Jin+--!+ ^,ê. ô-+r-;r^ * ^r:-:-.:^r-. .- -r\-.i.Çir.iii§ri iis 5uÍJUiuiiiuü{] qü Í-'i-eieiiO e Ciii-igiüü peio COnirOiqCiOr GerOi Cie COntfOie
lnterno.

Art' 3o. À Controlsdorio de Controle lnterno, no condiçÕo de orgôo centrol do
SCI do Poder Executivo Municipol, compete:

i - ossistir ciireio e ímeciiotomente o Prefeito no desempenho de suos
otribuiçÕes, quonto oos ossuntos e providêncios que, no ômbito do poder ExecutÍvo,
sejom otinentes à defesq do potrimônio público, qo controle interno, à oudiêncio
prlrl'-rllco. à corre!çÕo. à prerzençÕo e e! cor^nbcte à ccr:-upçÕc, à: ctr._,idcdos dc
ouvidorio e oo incremento do tronsporêncio do gestÕo, no ômbito do
AdminístroçÕo Público Municipol;

ll - verificor o consistêncio dos dqdos contidos no Relotório de Gestõo FÍscsl,
que olém dqs outoridodes mencíonqdos no ort. 54 do Lei Complementor no l0l , de
2ÜÜÚ - uRF, romoem sero qsstnodo pelo Conlrolodor Gerol de Controle lnterno, no
nnnr.finÃn r.,la f lrafa àa í-ft,vvr rvr:,vv vú Vt rvtv vV Vvi,

lll - exercer o controle sobre operoções de crédito, gorontios, direitos e
hoveres do Município;

lV - verificor o odoÇõo de providênciqs ooro o reconducôo dos montrrntes
dos dívidos oos limites de que kolo o LRF;

V - verificor e ovolior o odoçÕo de medidos poro o retorno do despeso
totol com pessool oo limite de que trotom os ortigos 22 e 23 do LRF;

Vl - verificor o observÔncíq dos limítes e dos condiçÕes poro reoÍízoçÕo de
operoções ciç crérjiiu e cie irrscriçÕ<.: enr Resios o pogor;

Vl!- verifícsr o destinaçõo de recursos obtidos corn o cliencçÕc de ctivos,
tendo em visto os restriçÕes constitucionois e legois, em especiol os contidos nq LRF;

Vlll - ovoliqr o cumprimento dos diretrizes e metos estobelecidos no plono
Pluríonuol- PPA e no Lei de Diretrizes orçomenioriqs * LDO;

lx - ovsliqr os resultodos. quonlo à eficócio e eficiênciq, do gestÕo

entidodesorçomentório, finonceiro, potrimoniol e operocionol dos
municipois, incluindo o oplicoÇÕCI de recursos nos oçÕes
soúde e no manutençÕo do ensino, conforme disposições

X - verificar o compotibilidode do Lei Orçomen
PPA, o LDO e os normqs do LRF;

blicos de
Federql;

* LOA com o
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Xl - fiscolizor e ovolior o execuÇÕo dos progromqs de governo em todos os
óreos;

Xll - reolizor ouditorios sobre gestÕo dos recursos públícos munícipois, que
---.1--l-=--- --t- .^, ---=-^..^-*L-:!:-!..,..!- -t- L.,-...-- , .-.,-r!-!- -)-. - ,! ,t- . ..içrltuj\..iltl ]\rLJ \J tqr)Put t5\"rL.Irt(JLlLrç L]§ \Jt guu) u utitiLlLJug) puuiluu5 e FJilvuuu5, ug[Il
como sobre o oolicoçÕo rJe subvençôes e renútnclcr cle receito;

Xlll - opuror os otos ou fotos ilegois ou irregulores, proticqdos por ogentes
pÚblícos ou privodos. no utilizoçÕo de recursos públicos municipoís, dondo ciêncío
oo Tribunol de Contos do Estodo de Pernombuco * TCE-PE;

XIV - verificor CI legolidode e s odequoçÕo qos princípios e regros
anl^l-r^l^^;-J^. ^^l^ l^i tr^-J^-^l *O ô /// A^ 1^^ô -^!--*..l-' ..--.--r'-----a-\r)l\rrJ(;l(;\,1\r\-rJ Ptrl\J L(,l ltrL,lslLrl li c). OOO, UV 177J, l9l€lglllU (JUs pl UUgUlfIlgÍilO5
licitqtórios e respectivos controtos efetivodos e celebrsdos pelos orgÕos e entidodes
municipois, procedendo, do mesmo modo quonto às disposiçÕes do Lei no I0.520,
de 2002, ouondo o modolidode de licitocõo for o PregÕo:

XV - definir os procedimentos e ocomponhor o reolizoçÕo dqs Tomodos de
Contos Especiois, nos termos de ResoluçÕo específico do TCE-pE;

XVI - opoior os serviços de fiscolizoÇÕo exiernq, fornecendo, inclusive, os
relotórios de ouditorio interno produzidos, poro cumprímento do arl.74, inciso lV, do
1-^F.+i+! :i.^ a- Eõ J-1-.-!.uL/r ràiilrrrv\l\/ I \r\Jüt \Jtl

XVll- orgonizor e definir o oloneiomento e os nrocedlmentos DC!'c c
reolizoçôo de ouditorios internos;

Xvlll - ocomponhor o execuçÕo dos convênios, controtos, ojustes e
instrumentos congôneres, verificor plono de oplicoçõo, cumprimento de metos e
prestoçÕes de contos de recursos provenientes de tronsferêncios voluntórios, vindos
-l^ ^,.1-^^ ^^t^* Í*J^-^,1:,,-^ :--^t..:- ^r^ -.-.-.u-._ ^ -t,, I tLlri t u il u5 Çt irs) iÇ\rrrr \r ilvu), rilurulr tuu uvUilut (J uuseÍ ilpeÍ lnu quqn lo o ellclenclo e o
eficÓciq os resultodos olconÇodos, ossim como verificor, dioriomente, o CAUC, no
site dq Secretorio do Tesouro Nocionol, poro conhecer pendêncios do Município
nos óreos fiscol. previdenciárir:. controtr:rol e ooereicioncrl. inclt=rsive inodimn!ênelos
com o UniÕo;

XIX - ocomponhor o gesÍÕo no toconte oo cumprimento dos obrigoções
previdenciórios, incluindo o verifícoçÕo, por competêncio, dos créditos e efetivo
pogomento dos contribuiçÕes, confissões e porcelomento de dívídos;

XX - íiscuiizor us regisiros eie o'uros púbiicos e eiemois coniroies exigicios poro
o M.unicípio pela Resoluçero T.C. no 00.3, de 2009, do TCE-PE e legisloção específicc,
bem como fiscolizor os projetos e o execuÇÕo físico dos obros e serviços de
engenhorio, reolizodos de formo direto ou indireto pelo Município, incluindo o
respeito à legisloçÕo qmbientol;

XXI - porticipor do definiçÕo de porômetros e do estobelecimento ou
ocioçÕo cie normos sobre cusios de obros, serviços, fornecimentos e fiscolizor,
inclusive quonto ô economicidode;

XXll- fiscolizor o odministroçÕo tributorio, o eficiêncio Õo.
incluindo q dívido otivo tributário e o controle dos receitos;

Xxlll- opoiar os unidodes executoros, vinculodos
órgôos municipois, no normotizoçÕo, sistemotizoçÕo

e oos demsis

çõo dos seus
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procedimentos e rotinos operocionois, em especiol no que tonge ô identificoÇÕo e
ovolioçÕo dos pontos de controle;

XXIV - promover o opuroçôo, de ofício ou medionte provocoçÕo, dos
irreguloridodes de que tiver conhecimento, relotivos o lesÕo ou omeoÇo de lesÕo
oo potrimônio público;

XXV- requisitor o instoloçÕo de sindícôncio, procedimentos e processos
aÀelnic{r.+{i',^c ra++.rê 

^! 
!^ ,,-.ili--. ag!rr:i.: .-!^ ^., 'l-'!-1,--l- --^-*^}-*+-- - *=.uurrilr[JilurrYVr JU,irl./rç vuv YvrilruLll \Jrr|IJJLJU Ll§] L.llJt\Jlt\.lL,l\,r§i \-LIltF,,tr;tçl llE ti LJv(JÇ(Jl

oqueles iÓ em curso, em órgÕo ou entidode do AdministroçÕo Público cjr:
Município, poro corrigir-lhes o ondomento, inclusive sugerindo q oplicoÇÕo do
penolidode odministrotivo co bível;

XXVI - instouror, ne hipótese do inciso onterior, sindicôncio ou processo
odminístrofivo ou, conforme o coso, representor oo PrefeiÍo poro opuror o omissÕo
â^F '^ôâ^âêÁr,^i..Lj\JJ r gJl./L/l tJ\l v çrrJ,

xxvll- coordenor o levontomento de dodos e informoçÕes e o
disponibilizoÇÕo de documentos em finol de mondoto, o equipe do Prefeito eleito
no período que ontecede o posse, consoonte leqislocÕo oplicovel:

XXVlll - disseminor informoçÕes técnicos, legisloçÕo e emitir instruçÕes
sobre diretrizes e procedimentos voltodos poro o otendimento dos otividodes de
controle interno, bem como ovqlior e conlrolor o cumprimento dos normos e
disposiçÕes legois;

VVIV !a-r. -- -,,ry-*-:*.*--4f + -l.-.^ - -!:-.. - -: -: . - ! - - :,=/\/\r/\ - Li\.vi.iiJL.iliiLl. L, L,U,ii[JiiiiiEiilv LIU5 tiuiii-tU5 ç Uispusiç(,Es iegots SOül e LI

publicidode no AdministrcrçÕo Público, observc:nrJo o reglrlcrr puhlicoçõo de otos,
controtos, editois, ovisos e outros instrumentos no ômbito do Poder Executivo;

XXX- eloboror e cumprir o plonejomento onuol do controle interno e o
execuçôo do Plono respectivo.

§ 1". O Controlodor Gerol de Controle lnterno prepororó relotórios qnuois dos
ã+i'.i..!4n^. .J- e!-+^-^ i.!ê /À---!--l^ r-l^-^^^ ^,- n-r.'- - -^-..r.:.., r,
'.rilvt(J\J\l(i5 \lu JtstrirH(J uÇ L-uílilutE ilil(,t ílu uu ruu€í ÊÀgLjullvu ruuillclpoi.

§ 2'" No Último qno de mqndoto do Chefe do Poder Executivo c
Coordenodoriq de Controle lnterno foro relotório com os principois informoções do
AdministrocÕo direto e indireto. necessórios oo conhecimento clos novos qestores.
contendo, pelo menos:

I - N<: óreo de recursos humonos e controle de otos de pessool:
o) reloçÕo dos servidores municipois (efetivos, à disposiçÕo, cedidos,

comíssionodos, controtodos tempororiomente, oposentodos e pensionistosJ;

b) voior da Iolho de pogomento e obrrgoçÕes potronois poro os regimes
n,a.,irJ^^^i/..i^.,
FJr (' V ruÇr r\.i\jr r\JJ,

c) posiçÕo do dívido previdenciorio e estimotivq de oportes finonceiros
poro regime próprio de previdêncio, se for o coso;

d) processos odministrotivos relqtivos o otos de
junto oo Tribunalde Contos do Estodo de Pernombuco;

e) posiÇÕo de despeso de pessool nos últimos l2 {

ll - Áreo conióbil, finonceiro e de gestÕo fiscol:
o) Retoiórios de GestÕo Fiscoldos últimos qucr

t



PREFEITURA MTINICIPAL DE TACAIMBO
CNPJ: 10.091.601/0001-00

Rua §ebastião Clementeo S/i-{, Centro

b) Reloiórios Resumidos de ExecuçÕo Orçomentório dos últimos bimestres;
c) Receito corrente Lrquido (RCL) nos úliimos 12 (doze) meses;
d] Percentuol de comprometimento dcr RCL com despesos de pessool e

^L-!--.-= ..* .- *.1-- -- - :-\Jui iguçu\r) pu il ut tLI),
e) Receito Resultonte de tmpostos {RRl);
f) ) Percentuol do RRI oplicodo em despesos com Monutençôo e

Desenvolvimento do Fnsino (MMD);
g) Percentuol do RRI oplicodq em despesos com Ações e ServÍços públicos

de Soude;
hl 

^,1 ^^{âÉJ^ J^ ní.,:l^ 
^-.---r:-r-,-t^ 

ô.,r-r.- _ ,^^rr r, ,vrvr tr\.1 urJ u!.r L,/ivit,lL, \_úl t5üiiüqOO íUúitCU (UUj;
i) Percentuol do RCL em reloçÕo do DC;
j) Úttimos boloncetes de execuçÕo orçomentório;
k) PosiçÕo do Município no CAUC;
t) Úttímo recibo do StOpS;

m) Ultimo recibo do StOpE;

n) Últimos demonstrotívos do STSTN;

o) Últimos dodos contóbeis consolidodos envíqdos o STN;
!--4+q+4ê.-::- **.-:.--.:-.t _t_. r I_ .-! I- il irLir il ruvrJrr) vsr er iuiui5 uu r\uil ilÍ il5il uçuu ívtuí ilctpul:

o) Posiçõo do execr-rçôo clos Pt'ogromes de lrabalho de g9r.,sp11s nr ra
constom do PPA em vigor;

b) PosiçÕo dos convênios em execuçÕo e dos respectivos prestoçÕes de
contos, ossÍm como os obros, serviços e oçÕes deles resultontes;

c] LegisloçÕo em vigor sobre Estruturo Administrotivo, com regulomento,
^+:,,:J^-J^^ -.J^. A.-=-- ^ ,.^:^t_-t_- ^,.r._:r_uiiviuuuüs uos oi-güos e Ui'ii0üCies e CrtfiiJutçÕes cios servicjores cie iodos
os óreos;

d) PosiçÕo dos licitoções em ondomento que serÕo concluídos no
exercício seguinte:

e) ReioçÕo dos controtos em execuçÕo e recomendoções sobre
providêncíos que porventuro venhom ser necessórios tomor no início do
exercício;

f) PosíçÕo finonceiro do Municípío;
gi [mei-iÍúrio cie Leís;

h) Reloçõro dos bens móveis, imóveis e r,reículos;

i) Disponibilizor cópio do Codigo Tributorio Municipol e relotorio sobre o
odministroçÕo kibutório no Município;

i) lnformoçÕes sobre o sistemo de lnformoçõo existente e softwore e
hordwore utilizodos.

- lnformoçÕes específicos sobre obros e serviços de :

início do

o) Relaçôo dos obros e serviços de engenhario em
b) Reloiório dos provídêncios, que precisem

!t!lil

IV

exercício, relocionodos com obros e serviç

o
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c) ReloçÕo dos controtos de obros e serviços de engenhorio em
execuçÕo, incluindo oquelos finonciqdos com recursos de convênios e
sítuoçÕo sobre prestoçÕo de contos.

V - lnformoções sobre o ensino publico no Município, incluindo relotório e:
o) Plono Municipol de EducoçÕo;
b) Progromo de AiimentoçÕo Escolor;
^l D.^^.^*^ ^l^ T-^^^^ ^-t^ r^^ ^t ^.-.ui I tL.rVt (Jt I lLj \JE I t\.rt t)V\,I tç L5U\rlUi ,

d) Quqntidode de olunos motriculodos por curso e censo escolqr em
vigor;
e) Estruturo Físico do Sistemo Municipol de Ensino e estodo de
conservqçÕo dos escolos;
f) Relotório Anuol do EducoçÕo no Município, de preferêncio com

oprovoçÕo do Conselho de Controle Sociol do FUNDEB.
Vl - lnformoçÕes sobre o soúde público no Munícípio, lncluíndo o

-'lirn.rniL.:l:-^^ ii ^ J^.urJ|\/vr ilvr[4\.tv!iv vv.

o) Plono Municiool de Soúde:
b) Relotório Anuol de Soúde;
c) ProgromoçÕo Anuol de Soúde;
d) lnformoções gerenciois pCIro o continuidode dos serviços de soúde no

exercicio seguinte.

Seçêo lll
Do Composiçõo do Controlqdoriq de Controle lnterno

1rl 40 /1 +r,-=-^].+ -!-- *^-----=t -J-- ^*.^r'*r:r^^ii. +-. rj Qur...rr;rr, r./t; yu::urúi ,t,ã LünifOiCCOi iO dg Coiiti'Oig irtiei'lfO - CCi
consto do Anexo I desto Lei, oue contém os seouintes ccrrr^,ô§.

| - I {um) corgo de Controlodor Gerol de Controle lnierno:
ll - I (um) corgo de Audítor de Controle lnterno;
iii - I (umi ecrrgo cje Hucjiior cje Controie interno cio Áreo oe Soúoe;
!V - I (umlcorgo de A.uditer de Controle lnterno de Obrcs e Sen,içc: de

Engenhorio;
V - 3 (três) corgos de Auxilior de Controle lnterno;
Vl - 1 (um) corgo de Chefe de Gqbinete dq Controlodorio Gerol de Controle

lnterno.

§ 1". O corgo de Controlodor Gerol de Controle lnterno é de provimento
comissionodo, de livre nomeoçÕo e exoneroçÕo pelo Chefe do poder Executívo,
que serÓ ocupodo por profissionol de nível superior, o quem ccrbe exercer os
otividodes de direçÕo do CCl, relqcionodos oboixo e discriminodos em
regulomento:

I - exercer os otribuiçÕes inerentes o direçÕo do S

do MunicÍpio, incluÍndo o rel<rcionomento com os
lnterno

AdministroçÕo direto e indireto do Município e com o co
os órgôos do

I
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ll - opresentor periodicomente relotório de otividodes do controle ínterno no
Murricípio;

lll - ossessoror o Chefe do Poder Executivo em motérío relocionodq com o
cieíeso cio pairirnôiiio púbiico r'riurricipoi, üs oiiviciocies de uuvicioriu e üu
incremento cJo tron-spcrrêncio do gestÕo;

lV - coordenor o opuroçôo dos irreguloridodes de que tiver conhecimento,
relotivos <r lesÕo ou omeoço de lesÕo oo potrimônio público, velondo pelo seu
integrol deslinde;

V - coordenor o ttscohzoçoo do gestÕo dos progromos de trobolho do
lln'..,arna lrir rni+in^! - âvâ-! rrÃa a:n+raan*Ária r+n.i*^É+^ ^,^^ *^+^^ Íi^^*t^\r\rv\:rlrr\r IYI\rllli-lP\rr, \J É^(f,UlJV\jv vi Vuii ii§iiiLiii\i Ç v U\Jíii|.-,íiiíieíiiÇ (fü5 íileíÇ5 íiSCüiS,

constqntes do PPA, do LDO e do LOA. qssim como eloborqr relotorio sobre o
eficiêncio, o eficÓcio e o respeito oos princÍpios constitucionois e o legisloçÕo
pertinente;

Vl - ocomponhor o gestÕo fiscol do Poder Executivo, bem como o oplicoçÕo
dos recursos em oções e serviços públicos de soúde e monutençÕo e
desenvoivimento do enslno, incluindo o FUNDEB;

Vll - verifícor o eficiêncio e o efícóciq do controle de bens móveis, imóveis e
i j.a.í.^::!,-.. !^.+.!e. .---.---*.-..-- -!+- É1 --!-_.!+i+ --J-_ +!----,.--*-:!_-_J^ -,_._{=_!_ -!^ J-.-__ .__ !_-_!-v(,tuul\J), LJüilr i-\Jt ít\r \r\rJ i.!!iaçriiLiià Lir, \iiiiit-r^uaiiLiúú, üúílÍíüiÊ üÉ ü€,5pÉ5ü5 cüill tíúiü
de veícr:los, gêneros olimentícios cjos progromos de olimentoÇÕo escolor.,
medicomentos, moteriql penso e outros;

Vlll- ocomponhor o fiscolizoçÕo do Regime Proprio de Previdênciq Sociol dos
servidores municipois, incluindo o controle dos reposses de recursos por porte do
Prefeituro e fundos;

lV re^vnan+r + Iir.^-^li-^^ã^. l.!ar rar+aa-.r!*.^^r^^ t:^il-ri-.'-- -^^l:*-r^^r.^ - Lt-rrr L.Él rur u irruuiiÁLjVuLr, Uü5 iiíuCe(jiineÍ-IIOS iiCiTCiOi'iúS feüiiZCüOS, nü
Ômbito do Poder Executivo, em todos os etopos, bem como o formolizoçÕo e o
execuçÕo dos controtos respectivos;

X - verificor o cumorimento dos princíoios constitucionois e dos disoosiçÕes
legois pertinentes, bem como oferir o desempenho gerenciol de todos os chefios,
notsdomente quonto o eficiêncio e o eficócio dq odministroçÕo de codo órgÕo;

Xl - coordenor o levontqmento de dodos e informoçÕes e o disponibilizoçÕo
de documentos em finqlde mqndoto, poro disponíbilizoçÕo oos novos gestores;

Xii - rro exercício proíissiorrui ogir üoÍrr ii'ic.ieperrciêrrciu e coirr respeiio uos
direitos e oorontios indlviducris r:ssecr:rr:dos nelo Conslittrir-âo Fcr-lerrrl ô tnrtn
cidsdõo, príncipolmente quonto oo sigilo do lnformoçÕo, o otuoçÕo ético e
imporciol.

§ 2o. O corgo de Auditor de Controle lnterno é de provimento efelivo e seró
ocupocio por proiissionoi portocior cle ciiplomo de curso superior cie Ciêncios
Contábeis, oprovodo em concurso público, que exerceró os funçÕes descritos
oboixo e detslhodos em regulomenlo:

| - reolizor ouditorios contóbeis, finonceiros e dem
profissâo de portodor de diplomo de Ciêncios Contóbeis,
e disposiçÕes legois com podrõo ético e técnico;

doois

os princípios
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ll - conferir os demonstroçÕes do gestÕo fiscol por meio do onólise dos
onexos que íntegrom o Relotório de GestÕo Fiscol e o Relotório Resumido de
ExecuçÕo Orç<rmentório, nos dotos e do formo exigidos pelo Lei Complementqr no
-!^! ,^l* 

^alrln.rur,Li\izvvv,
lll - eloboror levontomentos de ouditori.l. conferir demonstrotivos e emitir os

relotórios respectivos poro oprecioçÕo superior;
lV - conferir processos de prestoções de contos e emitir relotórios e

poreceres de ouditorio interno sobre os mesmos;
V - reolízor os demois frobolhos exígidos em iei e regulomentos porq o

rrraraíaia rJn +-^Ii-^il :.sal^i+^ ,.J^ D^n^r E.,^^, ,+i.,^(i^(rl \-lvrw Ll\J |,rr\JilJJ\Jw, r rL, ui r tLiiiv Liu aLruvi É^{r(-uiiv!r.

§ 3'. O corgo de Auditor de Controle lnterno do Areo de Soúde é de
provimento efetivo, sendo exigido o quolificoçÕo mínimo estobelecido no §2o, que
§ero complementodo com copocitoçÕo poro otuor no controle de oÇÕes, serviços
.^ ana{Âa rJa aa'',1+ Fr'!L-!i^^ y.+^++it^.J^ 

^ l^^!^l^^:.^ ^^^:^'^^l --.^l:^,Í.,.,^lu grr5t\rt, \Jç )uutlt, pulril\-Lj, iç,')Í.i§ri i,uuu u itrrgi)iuçriu ÍluLiútiüa \rpiiÇüvei.

§ 4o. O corgo de Auditor de Controle lnterno de Obros e Serviços de
Engenhorio é de provimento efeiivo e seró preenchido por engenheiro, nos termos
do legisloçÕo profissionol pertinente. cqbendo desempenhor os otividodes
srir.^!-.-i" ..J^.--i++^ -,!-.^:.,^ ^ ..!^4^!t--.J-- - .r_*^.-r^.pilr rurvL,il) i.Jv)uÍlt\15 L.lr.,r\lt^t/ t, uEtuil tL.iLru) gt it iúguiuiiiuaiiú:

| - exercer os funçÕes privotivos do profissÕo de Engenheiro, no exercício do
fiscolizoçÕo e do controle de obros e serviços de engenhqrio, de ocordo com qs

normos Íécnicos e orocedimentois em vigor. com oodrôo ético e técnico;
ll - onolisor plontos, memoriois descritivos e conferir projetos, plonilhos

orçomentÓriqs, boletins de mediçõo e demois registros de obros e serviços de
engenhorio, exigidos nos normos, regulomentos e tombém em resoluções de
Conselhos de Engenhorio e Arquífeturo e de Tribunoís de Contqs com jurísdiçõo no
Município;

ll! - acomponhcr o recllzaçÕo de procedlmentos licitator"ios onde o objeto
sejo relocionqdo com obros e serviços de engenhorio, no ômbito do Poder
Executivo;

lV - executor outros otividqdes inerentes oo controle interno de obros e
serviÇos de engenhorio discriminodq em regulomento.

§ 5o.'O corgo de Auxilior de Controle lnterno é de provimento efetivo, exigido.
no mínimo formoçõo de nível mádio, pqro o exercício dos otividodes burocrúticqs e
de opoio co controle interno, conforme indicoção oboixo e discriminoçôo em
regulomento:

| - executor os otividodes burocróticqs, eloborsr plcnilhos. orgonizor
documentoçôo e exercer funções de opoio oos serviÇos de

ll - ouxilior o Controlodor e os Auditores em seus trobol
lll - executor os demois otividodes descrítos em

podrôo ético e técnico.
com

,
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§ óu.O corgo de Chefe de Gobinete do Controlodorio de Controle lnterno é
de provimento comissionqdo, de livre nomeoçÕo e exoneroçôo pelo Chefe do
Poder Executivo, c quem compete:

| - controlor o expecliente e dor opoio burocr"ótico oo Controlodor';
ll - reolizor o qtendimento oo público, o comunicoçÕo e o relocionomento

com os demoís órgÕos e instituições;
lll - cuidor do correspondêncio e controlor prozos e otendimento de

providêncios;
l\/ eaali-a. ,-J^,ç^i^ ^+;'.;,-J^J^- -^l^-:^*-.J^- ^ ^-r^;.^^!^ -r-.rY - rçuilÁ\Jr \JJ L"lsrrr\JrÕ LJi,vt'"J\JL.ts) ttrtuulul lL.l\J\l> ÇLrlll L) \rutrlÍlE|lE| uu

Controlodoriq de Controle lnterno, com podrÕo ético e técnico.

§ 70. SÕo vedodos nomeoções porq o desempenho de otividqdes de chefio
cjo coniroie inierno oe:

| - servidores cujos prestoções cJe contos, no quolieiade de gestor" ou
responsÓvel por bens ou dinheiros públicos, tenhom sido rejeitodqs pelo Tribunol de
Contqs do Estodo de Pernombuco;

ll - cÔnjuge e porentes consongüíneos ou qfins, qté o 3o (terceíro) grou, do
P:'efeito, dc r/ice-Prefe:tc, dos :ecretá;':o: mun;cipcÍs e Ccs cutoi';dcde: dí;'igentes
dos órgÕos e entidodes do odministroçÕo público direto e indiretq do Município.

Art. 5o. A implontoçÕo do CCI seró imedioio e o início de seu funcionomento
nÕo depende do implontoçÕo de unidodes executoros de controle interno
específicos poro codo ÓrgÔo ou enlidode do qdministroçÕo direto ou indireto.

Arl. óo. ,4 portir dc Cctc do publiccçÕc destc LeÍ devei'ó sei' nomecdo o
Controlodor Gerol de Controle lnterno e designodos, interinomenie, profissionois
lotodos nos quodros permonentes do Município que preenchom os requisitos
mínimos estobeíecidos, poro exercer os funçÕes de oudíÍores, enquonto nÕo forem
:-.-..---*=:!- ."..*!-.- --,.L-!:.=itrüi-i^iÉüüos ü§ üpiúvüüÕs Ém aoalcuasü pubiicú pt.lrÇr os üúfgos criocjos peio orÍ. +'.

PorÓgrofo Único * A permonêncio dos ouditores interinos restringe-se oo
período necessório à seleçÕo e qo recruÍomento definitivo de servidores efetivos
poro os corgos estobeiecidos nesto Lei.

Seçüo lV
Dos Responsqbiiidqdes, Goronlios e cio Sigiio

Art. 7". Os responsóveis pelo controle interno, oo tomorem conhecimento de
quolquer ineguloridsde ou ilegolídode. delo dsrÕo ciêncio ao Tribunql de Contos
do Estodo de Pernarnbuco, sob peno de responsobilidsde solidúriq, nos termos do
qrt. 74 do Constituiçõo Federol e do ort. 3l do ConstituiçÕo do Estodo de
Pernombuco, devendo o comunicoçôo indicor os provi

I - conigir o ilegolidqde detectsdo;
ll - determinor o ressorcimento de eveniuoldo
lll - evitor oconêncios semelhontes.

paro:

qo erono;
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Art' 8o. Constituem-se gorontios do ocuponte do corgo de Controlodorio de
Controle lnterno:

I - independêncio profissionol poro o desempenho dos qtívidodes no
odministroçÕo direto e indireto;

ll - ocesso o documentos, informoçÕes e bonco de dqdos indispensóveis oo
exercício cios íunções de coniroie interno.

§ l'. o ogente públÍco que, por oçÕo ou omíssÕo, cousor emboroço,
constrongimento ou obstÓculo o otuoçÕo do ÓrgÕo Centrol do Sístemo de Controle
lnterno no desempenho de suos lunçÕes institucionois, ficorq sujeito, nos termos doLei cr rasnonsok)iliznr-ãrr

-'* -- l --.

§ 2o' Quondo o documentoçÕo ou informoçÕo for de coróter sigiloso, deveró
se dispensado tratamento especiol de ocordo com o estobelecr'do em ordem deean'i^a acrin^À^ nrr!r.: Dr'+falin +/a. r.'.1!tnr.r!.^â+r +.+-.:ia+1.-. --* r.A--rr-,^ -r,- Érl,-^ ^r-.-vJJ'liiuuu r-viii i ii;i{iiiu'Çi Çu LiiSVwS;ÇCG5 CüfisiGílítS eí*il UüüiÇü,..rç; rl,u\-i u1,,f,
Servidores do Município.

§ 3"' O servidor deveró guordor sigilo sobre dodos e informoçÕes pertinentes
oos ossuntos que tiver ocesso em decorêncio do exercício de suos funçÕes,
utllizondo-os exclusivomente, poro o eloboroçÕo de ooreceres e relcrtór"ios
destinodos à outoridode competente, sob peno de iesponsobílidode, poro
osseguror os ciireitos e gorontios inciivicjuois imposios peio ConsiiiuiçÕo cio Repúbiico
Federotivo do Brqsil.

§eçõo V
Dqs Unidsdes Executorqs

Art' 9o. Compete às unidodes executoros, responsóveis por óreos elou oçôes
odministrotivos, em conjunto com o secretorio ou orgÕo o que estejom vinculodos,
medionte ocompqnhomento e orientoçÕo do OrgÕo Cenirol do Sistemo de
Controie interno Muntctpol, determtnor os pontos de controie de cqdo oçÕo,
esto!:elecenclo os !'esponsói,eis, regrcs, procedir-nentos e prczcs, ccrn c finclidcde
de gorontir o suo efetividode, o portir do eloboroçÕo de monuois de rotinos e
procedimentos.

Art. l0' Lei específico crioró Unidodes Executorqs de Controie lnterno
vlncuiqcios oos orgÕos cio esirururq oqminisrorivq oo Pooer Execurivo, poro reottzor
otividocies de contrnle interno e onoio o CCI

CAPÍIULO II

DA F|SCALIZAÇÃO
§eç§o I

Levonlomenlo de lnegularÍdsdes

Art. 1 l. Verificado o ilegolidode do oto ou controto, o
Chefe do Poder Executivo, de imedisto, e comunicoró CIo

qoCI

de que
o mesmo odote os providêncics necessórios oo exoto lei, fozendo
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índicoçÕo expresso dos dispositivos legois o serem observodos, consosnte demois
disposiçÕes desto Leie do regulomento.

Art. 12. Coso oo exercer o fiscqlizoÇÕo, forem configurodos ocorrêncios de
desfolque, desvios de dinheiros ou bens e ouiro ireguloridode de que resulte dono
q+ 

-râri+ a a'a'l -^$' '-!^^.A 
4 !4L^ ^^ h-^E^;t- l r...-:-:.: -.r ,.. .- - -! L !\.rL/ (rrutÍ\J, \J \_\rt u\.Jt ilutltuuiLj Lr iutu Llu rtEiittiU,VlUíllCipui qug OÍigtlTOÍO, U(]s(]e iOgO,

o instouroçÕo de processo odministrotivo com o finolidode de opuror os fqtos e
soncionor os envolvidos, sem prejuízo do oplicoçÕo de outros penolidodes legois.

Art. 13. A CCI levorÓ o termo todos os ocorrêncios e formolizoró relotórÍos
circu nsiq nciorJos cios o uciiiorios reoiizocios.

§eçõo ll
üo npoio so eoniroie Êxierno

Hri. i4. irio exercício cios oiivicjocies cie opoio oo Conirote Externo, poro
cumprimento do que dispÕe o inciso lV do orl.74 do ConstituiçÕo Federol, cobe o
CCI:

I - çrgontzer ç executer, pa!':n!ciet!'.,c próp:{c cu pcr:+licilcçÕc dc T:'ibuncl
de Conios, q progrornoçõo de ouditorio contóbil, finonceiro, orÇomentório,
operocionol e potrimoniol nos unidodes odministrotívos sob seu controle, enviondo
oo mesmo os respectivos relotórios, no formo estobelecido em leie regulomento;

ll -reolízor oudíÍoríos nqs contqs dos responsóveis por suprimentos individuois,
gesloo de convêntos, bens e volores;

!!! êYêt'aêrnt ttrnc nli'.r!r{r'rr.!oc acnn+iflrae.,l+c a* I ai ^,, .^^,,1^*^^+^vvilvJ virvivuvEJ vJyÇ\-,iluULjLaà §ri ii Lçi vU itr;gUiLiiÍiUíiiU.

§eçõo lll
Do Tomcdo e Prêstsçõo dê Conlos

Art. 15. A Tomodo de Contss dos Administrqdores e responsóveis por bens e
direitos do Município e o prestoÇÕo de contos do Chefe de Poder seró orgonízqdo
pelo Controlodorio de Controle lnterno, observodos os disposições do legisloçÕo
pertinente e normos resolutivcs do Tribunolde Contos do Estodo de pernombuco.

Art. I ó. Constoró do Tomsdo e PrestoçÕo de Contos de que troto este ortigo
relotório resumido emitido pelo CClsobre os referidos

CAPíIULO I

DAS DTSPOSIÇÕES
Seçôo

i
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Art.l7. ConstarÕo dos orçomentos municipois, de cCIdo exercício, dotoçÕes
específicos pors manutençÕo e funcionomento do CCI do Município, observodss
os disposições do Leide Diretrizes Orçomentórios e do legisloçÕo pertinente.

§ l'. A clossificoçôo orçomentorio e os recursos poro ocorrer às despesos
decorrentes desto Lei constqm do Anexo 02.

§ 2o Duronte o exercícío de 2009 que consto no orçomento municipol junto o
Cc.^ra*+ria ala .4,-{r.v'riniefr'.-:+.ãs rJarin !t,{r rn!rin-nli,-{*a{n r-^-riln r r*iti:ar.!-ruvvtvruiiv uU ,-iÇi.iiiii.ji.u\5,!jU uç;fi'\j irii.jiiiuiijijiiij\ji.;- JÇ-i,viij ijiiiié'üLi\jJ Fjvi;U i-i

monutenÇÕo do Controle lnterno em comento.

Art. i8. É vedodo o terceirizoÇÕo dos otividodes de controle interno, podendo,
nos terrnos do legisloÇÕo vigente ser controtodos ossessores, especíolistos ou perilos

: r tt __!! _-_:__ _--a-.._- _-:._._!.-...-a- -l_puíu utErluei e^igsnciü5 üe iacjúüialüs iÉciticÕs itÊcessüaiús ü ii-isiÍuÇüü üe ptüüe55ú5
oll relotórios do CC!, ossím como copcJcilocÕo e treinomentos, observoelo o
regulomento.

Art. 19. A CCí elobororó seu proprlo regimento inÍerno que seró oprovodo por
Decrelo, respeitooos os oisposrçoes oeslo i-ei e oo tegtslqÇoo opilcovet oos
eanriÀa.ae m' rnininaicJVI v rVVl VJ I i lVa iiViPVrJ.

Art.20. lntegrom esto Leios Anexos: Anexo 0l e Anexo 0-2.

Art. 2i. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, ficondo revogodo

o Lei Municipol no 5Zl, de 09 de dezembro de 2008.

Gobinete do Prefeito, 09 de junho de 2009.

WASHINGTON A PEREIRA
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ANEXO 1

CARGOS QUE INTEGRARÃO A CONTROLADORIA DE EONTROTE INTERNCI

No de BOrO

de De a

0{ de Fla â

RSí
lnterno dade

a
1de de e

de na
De a

03
02

mínimos

Controle lnterno
deChefe Gabinete da Até

mínimos
salários


